
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N12 907, DE lQ DE FEVEREIJO DE J..962. 

Dispõe sÔbre ei evação de pensão vitai ! eia. 

, 
O P3EFEI'ID DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 
Faço sr.1Jer que a câmara Municipai decreta e eu sanciono a 

seguinte , ei: 
Artigo iQ -Ficam e1 eva das par� cr.$ 6.000,00 (seis m:t1 cruzeiros), a 

partir de janeiro do corrente exerc ício, as pensões mensaj 

concedid2s peia Le i  na 20, de 9 de AgÔsto de 1960� às viy 
vas de Nicolau Martins Teixeira e de Luiz de Avellar Garcj 
ex-serviaores municipais. 

Artigo 2º 
-

-As despesas decorrentes da presente iei correrao por conte 
de verbas préiprias orçamentárias, supi el11enta.das oportuname 
te. 

Artigo 3º -Esta 1 ei entrará en vigor na data de sua pub1 ic2ção, rev_s 
gadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipa1 de Assis , Q de Fevereiro de 1.962. 

3i'beiro 

Pubiicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 1a de Fevere 
ro de i.962. 


